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EMENDA ].~ LEI ORG~N!CA DE JtTh'D"lAt' N2 24, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995 .... .~_ __m_~~.~.~~ .. __ 

Fixa prazo para ed1ção de lei que regule a remunera;ãõ da 
de máquinas e operadoras da Prefeitura a particulares. 

. 
cessa0 

A MESA ~ '0A ~ttARA MUNICTI?'.t\L DE JilllDIAf ~ Estado d« 

São ?aulo. conforme o Plenário aprovou em 12 dé dezembro de 1995, promul

ga a seguinte Emenda ã Lei Orgânica de Jundia!: 

Art. 12 Â Lei Orgânica de Jund1aÍ passa a vigo

rar acrescida dQ seguinte dispositivo! 

HÀrt~ 16-R~ A lei referida no parãgrafo úniJ::o 

do ~rt:. 114 será editada no prazo de 90 (noventa), dias do início de vigê!. 

eia da !me,nda que introduziu o presente d1$:po$ith~o. JI 

Art. 22 Esta emenda entra em vigor na data de 

SJ,,:a. publicaç.ão. 

cJ:.MARA ~tflJKICTPAL DE JUNDIA:t, em treze de dezem

bro de mil novecentos e nOvénta e cinco (13~12.1995). 
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